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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

PROJETO 022/93
DO EECU21V0

SÚMULA:Dispõe sobre Instituição
do Piso salarial para O

o Magistério
pai e dá outras providên—
cias...

MILTON RAMOS, Presidente da Camara Municipal de

Ilca, no daa atribuiç3eB que lhe são conferidas

por Lei faz saber que a Canaa aprovou o seguinte Proáeto

de

—*Pica instituido 0 Piso Salarial para 0 Magistério
Municipal ae Angélica/MS, a ser utilizado cono bage de C
cálculo para Os vencimentos de professores e Especialistas
de Educaçao, conforme 0 disposto noa InciBOB I e II do pg

rágrafo artigo 53, do SBtatut0 do Magist6rio.

O valor inicial, Concedido ao Piso Salarial do Magistério
será da CrC geia mil, novecentos e sessenta cru
zeiros reais), sendo que, a partir do de outubro, será
reajustado 0 meano {ndice e na meana de reajuste
dos Servidores públicos do

parágrafo Cnico: Quandoo raaáuzte dos Servidorez for escalone
do, será utilizado para readuste do Pigo Salarial do

o Indice compativel com esta categoria pr2

Artigo 32 —

fissional.

Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicaçüo, com
efeito retroativo a partir de 01 de julho de 1993, revo—

Sadas ag oea emcontr{rio.

Gabinete do presidente da finara Mun

03 de Agosto de 1.993•


